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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1840/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE, com fundamento no § 10 do artigo 6º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, convocar 
o Excelentíssimo Sr. Desembargador PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, membro deste egrégio Tribunal de Justiça, 
atualmente o quarto integrante mais antigo na classe de origem do Ministério Público, para substituir por 30 dias, a partir 
desta data, no Órgão Especial, na seção de antiguidade, a Excelentíssima Sra. Desembargadora Maria Iracema Martins do 
Vale, tendo em vista as férias da Excelentíssima Sra. Desembargadora Vera Lúcia Correia Lima, conforme CPA nº 8507876-
77.2014.8.06.0000, atualmente a terceira integrante mais antiga na referida classe.

PUBLIQUE-SE , REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 1º de setembro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

P O R T A R I A  Nº 1847/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8513045-42.2014.8.06.0001,

R E S O L V E designar o Dr. AURO LEMOS PEIXOTO SILVA, Juiz de Direito, titular da 13ª Vara de Família da Comarca 
de Fortaleza, para presidir a cerimônia de casamento civil dos nubentes Tiago Forti Chiquito e Samara Vasconcelos Alves, 
a realizar-se no dia 13 de setembro de 2014, às 16h, na Comarca de Sobral, cujo o processo de habilitação tramita junto ao 
Cartório do 4º Ofício, situado na respectiva Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 02 de setembro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  1829/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos o Dr. LUCIANO NUNES MAIA FREIRE, Juiz de Direito em 
respondência pela vara única da Comarca de QUITERIANÓPOLIS-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à 
conta da dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 02821, relativa ao processo nº 
8512548-31.2014.8.06.0000, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias 
ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos  28  de  agosto  de  2014

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0001601-14.2014.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Advogado: Alan Sergio Rodrigues (OAB: 11635/CE). Advogada: Eliza Sales de Oliveira (OAB: 12745/CE). Proc. Estado: Eduardo 
Menescal (OAB: 16996/CE). Despacho:  - Arquivem-se eletronicamente os autos, apensando-o ao correspondente precatório. 
Fortaleza,13 de agosto de 2014. Francisco Eduardo Fontenele Batista Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
delegação n 463/2013.

Total de feitos: 1

PORTARIA Nº 1740/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8511702-14.2014.8.06.0000, 
designar, CHARBEL DE AGUIAR FLORÊNCIO, Analista Judiciário, matrícula 8342, para empreender viagem a fim de fiscalizar 
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serviços de construção dos Novos Fóruns das Comarca de Boa Viagem e Crateús no interstício de 13 a 14/08/2014, concedendo-
lhe 1,5 (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 270,00 (duzentos e setenta 
reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
em Fortaleza, aos 14 de agosto de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RESPONDENDO

PORTARIA Nº 1772/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, 
publicada no Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8512137-
85.2014.8.06.0000, designar, JUAREZ REBOUÇAS MACHADO, Técnico Judiciário, matrícula 30051, para empreender viagem 
a fim de realizar entrega de equipamento de informática referentes aos Processos Judiciais Eletrônicos � PJE, demanda esta 
oriunda do Departamento de Informática � DEINF, nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais � JECC das Comarcas de Baturité, 
Quixadá, Iguatu, Lavras da Mangabeira, Juazeiro do Norte, Crato e Aracati, além de entregar eletrodomésticos e bens de 
informática e tombar portais de segurança nas Comarcas de Beberibe, Fortim, Icapuí, Itaiçaba e Jaguaruana no interstício de 01 
a 05/09/2014, concedendo-lhe 4,5 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 
810,00 (oitocentos e dez reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 20 de agosto de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RESPONDENDO

PORTARIA Nº 1784/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8511864-09.2014.8.06.0000, 
designar, CHARLES DOS SANTOS MOTA, Técnico Judiciário, matrícula 7721, para empreender viagem a fim,de realizar 
fiscalização dos serviços para instalação das catracas eletrônicas de acesso funcional no Fórum da Comarca de Caucaia no 
dia 14/08/2014, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 
(noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de agosto de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RESPONDENDO

PORTARIA Nº 1785/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8512151-69.2014.8.06.0000, 
designar, FÁBIO CUNHA DE CARVALHO RÊGO, Analista Judiciário, matrícula 8230, para empreender viagem a fim de realizar 
vistoria técnica para acompanhar construção do no Fórum da Comarca de Itapipoca nos dias 02, 04, 09, 11, 16, 18, 23 e 
30/09/2014, concedendo-lhe 4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 720,00 
(setecentos e vinte reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de agosto de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RESPONDENDO

PORTARIA Nº 1793/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8512071-08.2014.8.06.0000, 
designar, CARLOS RICCIERI CAVALCANTE FERNANDES LIMA, Analista Judiciário (Diretor do Departamento de Engenharia), 
matrícula 9644, para empreender viagem a fim de acompanhar serviços de fiscalização da construção do novo Fórum da 
Comarca de Crateús no interstício de 13 a 14/08/2014, concedendo-lhe 1,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), totalizando R$ 270,00 (duzentos e setenta  reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria 
de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 25 de agosto de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RESPONDENDO

PORTARIA Nº 1795/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8512313-64.2014.8.06.0000, 
designar, FÁBIO CUNHA DE CARVALHO REGO, Analista Judiciário (Diretor da Divisão de Obras), matrícula 8230, para 
empreender viagem, atendendo ao processo n° 8500093-45.2014.8.06.0255, a fim de realizar vistoria técnica no Fórum da 
Comarca de Acarape no dia 05/09/2014, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 26 de agosto de 2014.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RESPONDENDO

PORTARIA Nº 1803/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8512407-12.2014.8.06.0000, 


